
 

 

PROCESSO 001/2021. 
 
 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
                                  Considerando a necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de 
Selbach/RS em possuir um software programa informatizado para poder gerar a folha de 
pagamento dos Vereadores e servidores da Câmara e um software programa informatizado para 
poder gerar GPES – E-SOCIAL, bem como uma equipe especializada de consultoria e assistência; 
 
                                  Considerando que a empresa “DUETO TECNOLOGIA LTDA”, CNPJ 
nº.04.311.157/0001-99 possui serviços desta natureza, sendo adequado as necessidades da 
Câmara Municipal de Vereadores, bem como ressalta que a contabilidade da Câmara está 
atrelada a contabilidade do Município; 
 
       Considerando que não há tempo hábil para realizar novo procedimento 
licitatório, e também pela extrema importância na manutenção dos serviços realizados, pois trata-
se de  serviços de gestão da Câmara Municipal de Vereadores e o contrato original que prevê os 
serviços possuem validade até 31 de Janeiro de 2021, e a empresa contratada é a única com 
possibilidade de fornecer este serviço; 
 
                                Considerando o que dispõe o artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, o qual permite a hipótese de dispensa de licitação. 
 
                                Considerando o cumprimento aos preceitos legais, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE SELBACH, do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio de seu 
Presidente Ver. Juliano Hammes, DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem por objeto a contratação 
de empresa para manutenção, consultoria e assistência, locação de licença de uso, prestação de 

serviços e Garantia legal e Tecnológica do “Software PRONIM” 
 

Informamos, ainda, que os serviços serão prestados pela empresa DUETO 
TECNOLOGIIA LTDA., CNPJ n° 04.311.15710001-99, com sede na Avenida Pernambuco, 1328, 
salas 202 e 206 em Porto Alegre - RS, CEP 90.240-001, neste ato representado pelo seu diretor 
comercial, Sr. Rafael Mário Sebben, CPF n°. 641.014.180-49, pelo período de 1 de Fevereiro de 
2021, até o dia 30 de Abril de 2021, totalizando o valor de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos 
reais). 

 
 

 
Selbach/RS, em 27 de janeiro de 2021 

 
 

 
Ver. JULIANO HAMMES 

Presidente 

 


